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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0011407-93.2011.815.0011
ORIGEM: 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande/PB
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
1o APELANTE: Valdemir Ferreira da Silva
ADVOGADO: Antônio José Ramos Xavier (OAB/PB 8.911)
2o APELANTE: Banco Santander (Brasil) S/A
ADVOGADA: Elísia Helena de Melo Martini (OAB/PB 1.853-A)
APELADOS: Os mesmos 

APELAÇÕES  CÍVEIS.  1) FORMALIZAÇÃO  DE  CONTRATO
BANCÁRIO  FRAUDULENTO.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.
APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  479/STJ.  2)  DANOS  MORAIS.  VERBA
DESTOANTE  DO  PATAMAR  ADOTADO  PELA  JURISPRUDÊNCIA.
VALOR  MAJORADO.  3) PRIMEIRO  APELO  PROVIDO;  SEGUNDO
RECURSO DESPROVIDO.

1. “Deve  a  instituição  financeira  responder  objetivamente  por
cobrança de serviço não solicitado pelo consumidor.” Aplicação da
Súmula 479/STJ.

2.  "Mostra-se razoável  a fixação em R$ 10.000,00 (dez mil  reais)
para reparação do dano moral pelo ato ilícito de conceder crédito
financeiro  a  terceiros  que  se  utilizaram  dos  dados  pessoais  da
usuária  e  pela  inscrição  dela  em  cadastro  de  inadimplentes,
consideradas as circunstâncias do caso e as condições econômicas
das  partes.  (AgRg  no  AREsp  657.708/SP,  Rel.  Ministro  MOURA
RIBEIRO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  24/03/2015,  DJe
06/04/2015).”  (TJPB  -  Acórdão/Decisão  do  processo  n.
00023381320128150331, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator Juiz
TERCIO CHAVES DE MOURA, convocado para substituir a Desa Maria
das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira, j. em 11-10-2016).
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3. Primeiro apelo provido; segundo recurso desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  dar  provimento  à  primeira
apelação e negar provimento à segunda.

VALDEMIR FERREIRA DA SILVA e BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
recorreram de sentença (f. 59/61) proferida pelo Juízo de Direito da 5ª Vara
Cível  da  Comarca  de  Campina  Grande,  que  julgou  procedente  o  pleito
formulado  pelo  primeiro  contra  o  segundo,  nos  autos  da  “ação
declaratória de inexistência de débito c/c danos morais por ato ilícito com
pedido de antecipação dos efeitos da tutela”.

Discute-se, neste processo, empréstimo bancário não solicitado
pelo consumidor, no valor de R$ 3.915,23 (três mil, novecentos e quinze
reais e vinte e três centavos).

A sentença hostilizada contém a seguinte ementa:

AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  –  Débito
supostamente contraído pela  parte  autora  –  Dívida  e  inadimplência
não comprovadas – Responsabilidade objetiva da instituição bancária
–  Dano  moral  configurado  –  Indenização  devida  –  Procedência  do
pedido.

Não sendo comprovada,  na contestação,  a existência  da dívida  e  a
sua inadimplência,  a  cobrança  indevida  configura  conduta  ilícita  da
instituição bancária, ensejando a reparação pelo dano moral sofrido. 

A  parte  dispositiva  do  provimento  jurisdicional,  por  sua  vez,
ostenta a redação a seguir:

Ante  o  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  O  PEDIDO  para  declarar  a
inexistência  dos  débitos  atribuídos  à  parte  autora  e  CONDENAR  a
promovida ao pagamento de uma indenização, pelo dano moral,  no
valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigido monetariamente a
partir da publicação desta sentença e juros de mora a partir da data
do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ. Condeno ainda
a  ré,  ainda,  nas  custas  processuais  e  em  honorários  advocatícios,
estes à base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do art. 20, §3º, do CPC. (sic, f. 61).
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VALDEMIR  FERREIRA  DA  SILVA,  em suas  razões  recursais  (f.
63/72),  em  síntese,  pediu  a  majoração  da  indenização  para  50
(cinquenta) salários mínimos, sob o argumento de que o valor fixado pelo
juízo a quo, em R$ 2.000,00, é ínfimo, não cumprindo, assim, as funções
punitiva e pedagógica do dano moral.

O BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, em seu apelo (f.  73/87),
defendeu as seguintes teses: (a) inexistência do dever de indenizar, em
decorrência do exercício regular de direito, por ausência dos requisitos da
responsabilidade civil  ou por  culpa exclusiva de terceiro;  (b)  minoração
do  valor  da  indenização,  caso  seja  mantida  a  condenação  em  danos
morais.

Embora  ambas  as  partes  tenham  sido  intimadas,  somente  o
autor apresentou contrarrazões (f. 94/106 e certidão de f. 122)

Parecer ministerial sem manifestação de mérito (f. 110/114).

É o relatório. 

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                Relator

Como já consignado no relatório, discute-se, no presente feito, a
formalização de contrato bancário não solicitado pelo autor.

De início, registro que, tratando-se a causa de pedir da formalização
de contratos fraudulentos, como se dá na espécie, é do fornecedor a prova do
fato extintivo do direito  do autor,  como tem registrado a jurisprudência,  in
verbis:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. CONTRATANTE APOSENTADO E
ANALFABETO.  DECLARAÇÃO  DE  NULIDADE  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.
AUSÊNCIA DE PROVAS DA EXISTÊNCIA E VALIDADE DO EMPRÉSTIMO.
ÔNUS  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  DESCONTO  INDEVIDO  SOBRE
PROVENTOS DE APOSENTADORIA. NÃO COMPROVAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA
DA  PRETENSÃO  DEDUZIDA  NA  INICIAL.  SENTENÇA  MANTIDA.  I  -
Consoante preceitua o art. 333, II, do Código de Processo Civil,
bem como o artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor,
incumbe ao banco provar os fatos impeditivos, modificativos ou
extintivos da pretensão do consumidor em ver-se indenizado por
danos decorrentes de empréstimo fraudulento. II - Se a instituição
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financeira, antes de abrir crédito ao consumidor, tem como praxe consultar
todos  os  cadastros  restritivos,  a  fim de  resguardar-se  dos  prejuízos  de
eventual inadimplência, deve, para evitar danos ao cliente, tomar igual ou
maior cautela em relação à confirmação da veracidade e autenticidade dos
dados e documentos que recebe, mormente em operação de empréstimo a
aposentados e pensionistas, geralmente pessoas de pouca instrução e com
idade avançada. III - De acordo com o entendimento deste Tribunal de
Justiça,  comprovada  a  existência  de  contrato  de  empréstimo  entre  as
partes e que a instituição bancária fez o depósito na conta do aposentado,
este  deve  ser  responsabilizado  pelo  pagamento  do  valor  pactuado.  O
desconto  regular  na aposentadoria de idoso não gera dano moral  e/ou
material.  Exercício  regular  de  direito  caracterizado.  IV  -  Apelação
desprovida. Sem manifestação do MP.  (TJ-MA - APL: 0477252014 MA
0002416-63.2012.8.10.0034,  Relator:  MARCELO CARVALHO SILVA,
Data de Julgamento: 25/11/2014, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Data
de Publicação: 04/12/2014).

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  DIREITO  DO
CONSUMIDOR.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  RELAÇÃO
JURÍDICA  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS.  PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
RECONHECIMENTO.  PRELIMINAR  REJEITADA  EM  HOMENAGEM  AO
PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. MÉRITO. ALEGAÇÃO
DE FRAUDE BANCÁRIA. EMPRÉSTIMO CONTRAÍDO POR ESTELIONATÁRIO
EM  NOME  DO  AUTOR.  PEDIDO  DE  EXIBIÇÃO  INCIDENTAL  DE
DOCUMENTO.  AUSÊNCIA  DE  JUNTADA  DO  CONTRATO  PELO  RÉU.
DIREITO  DISPONÍVEL.  CONSEQUÊNCIA.  PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE
DOS FATOS ALEGADOS. ARTIGO 359 DO CPC. ALEGAÇÃO DE FALSIDADE
DA  ASSINATURA.  ARTIGO  389  DO  CPC.  CÓDIGO  DE  DEFESA  DO
CONSUMIDOR.  APLICAÇÃO.  CULPA  CONCORRENTE  CONFIGURADA.
RESPONSABILIDADE DO FORNECEDOR RECONHECIDA. SÚMULA 479 DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  DANOS  MATERIAIS.  RESTITUIÇÃO
DEVIDA.  DANOS  MORAI.  CONFIGURAÇÃO.  RECURSO  CONHECIDO  E
PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. [...]  5. Além disso, tendo o autor
alegado a falsidade da assinatura, afirmando que jamais assinou o
contrato, o ônus de provar sua autenticidade recai sobre o réu,
parte que produziu o documento, nos termos do inciso II do artigo
389 do CPC. 6. In casu, não há nos autos qualquer indício de que o
autor  teria  repassado seus dados ou documentos para terceiro,
muito menos que estaria em conluio com o estelionatário, sendo
certo  que a  má-fé  não se presume.  Ademais,  o  banco réu não
trouxe provas contrapondo a versão dos fatos apresentada pelo
autor,  deixando de demonstrar  a  existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor, nos termos do artigo
333, II, do CPC. 7. Conforme enunciado sumular nº. 479 do Superior
Tribunal  de Justiça,  as instituições financeiras respondem objetivamente
pelos  danos  gerados  por  fortuito  interno  relativo  a  fraudes  e  delitos
praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. 8. Tratando-se
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de  relação  jurídica  consumerista,  a  culpa  concorrente  não  afasta  a
responsabilidade do fornecedor. 9. De acordo com o inciso VI do artigo 6º
do Código de Defesa do Consumidor,  é direito básico do consumidor a
efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais,
coletivos  e  difusos.  No caso,  mostra-se devida a  condenação  do  réu  a
ressarcir  ao  autor  os  danos  materiais  suportados.  10.  É  tranqüila  a
jurisprudência nesta Corte de Justiça e no Superior Tribunal de Justiça no
sentido  de  que  a  inscrição  indevida  em  cadastros  de  inadimplentes
configura dano moral  in re ipsa, aquele que se presume a ocorrência do
dano, não sendo necessária a apresentação de provas que demonstrem a
ofensa moral da pessoa. 11. Verificada a existência do dano moral, tem-se
que  a  fixação  da  verba  indenizatória  deve  se  dar  mediante  prudente
arbítrio  do  juiz,  de  acordo  com  os  princípios  da  razoabilidade  e
proporcionalidade,  observados  o  grau  de  culpa,  a  extensão  do  dano
experimentado,  a  expressividade  da  relação  jurídica  originária,  as
condições específicas do ofensor e do ofendido, bem como a finalidade
compensatória.  Ao  mesmo  tempo,  o  valor  não  pode  ensejar
enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo a ponto de não coibir a
reiteração  da  conduta.  12.  Recurso  conhecido  e  provido.  Preliminar
rejeitada.  Sentença  reformada.  (TJ-DF  -  APC:  20140111193860,
Relator:  RÔMULO  DE  ARAÚJO  MENDES,  Data  de  Julgamento:
30/09/2015, 1ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE:
13/10/2015. Pág.: 196).

APELAÇÃO  CÍVEL.  CONSUMIDOR.  EMPRÉSTIMO  NÃO  CONTRATADO.
FRAUDE.  DANOS  MORAIS.  IRRESIGNAÇÃO  DO  RÉU.  PROVIMENTO
PARCIAL. Autor que teve descontos indevidamente em seu contracheque
pelo  banco  réu,  sem contratação  de  serviços.  Alegação  do  réu  de que
pagou o antigo empréstimo do autor junto à Caixa Econômica Federal, com
anuência  autor.  Os  documentos  juntados  pelo  réu  como  prova  da
contratação  não  se  mostram  hábeis  para  comprovar  a  relação  jurídica
entabulada, pois são meras telas sistêmicas de produção unilateral e sem
presunção da veracidade das informações nelas lançadas.  Ademais,  não
contem  a  assinatura  do  autor.  Banco  que  não  se  desincumbiu  de
provar  fato  impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  da
parte autora, ônus que lhe cabia, nos moldes do art. 333, II do
CPC/73. Impossibilidade do autor de produzir prova negativa da
não contratação do empréstimo junto ao réu. Teoria  do  risco  do
empreendimento, na qual responde o réu pelos fatos e vícios resultantes
do empreendimento, independentemente de culpa. Falha na prestação do
serviço.  Enunciado sumular  nº 479 do STJ.  Danos morais  configurados.
Quantum que merece redução para o patamar de R$10.000,00(dez mil) em
atenção ao princípio da razoabilidade e proporcionalidade Autor que não
comprovou outros desdobramentos lesivos de ordem financeira ,como a
inclusão de seu nome nos cadastros restritivos de crédito. RECURSO DA RÉ
A  QUE  SE  DÁ  PARCIAL  PROVIMENTO.  (TJ-RJ  -  APL:
03910989720148190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 3 VARA CÍVEL,
Relator:  WILSON  DO  NASCIMENTO  REIS,  Data  de  Julgamento:
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13/07/2016, VIGÉSIMA QUARTA CÂMARA CÍVEL CONSUMIDOR, Data
de Publicação: 18/07/2016).

No  caso  em  tela,  o  banco  demandado,  na  ocasião  da  sua
contestação,  não  trouxe  documento  algum  assinado  pelo  autor
(vide f. 33/41), não se desincumbindo do seu ônus probatório.

Sendo  o  contrato  fraudulento,  como  bem decidiu  a  sentença,
aplica-se  a  Súmula  479/STJ,  segundo  a  qual  “as  instituições  financeiras
respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a
fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias”.

O caso, portanto, é de dano moral, e não mero aborrecimento, como
quer fazer crer o banco promovido.

Cito precedentes, inclusive deste TJPB, nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  1)  FORMALIZAÇÃO  DE  CONTRATO  BANCÁRIO
FRAUDULENTO.  RESPONSABILIDADE  DA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA. PRECEDENTE DO STJ SOB O RITO DO ART. 543-C DO
CPC. 2)  DANOS MORAIS.  VERBA EM CONSONÂNCIA COM O PATAMAR
ADOTADO PELA  JURISPRUDÊNCIA.  VALOR  MANTIDO.  3)  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  ARBITRAMENTO  REALIZADO  COM  RAZOABILIDADE.
MANUTENÇÃO.  4)  RECURSO  MANIFESTAMENTE  IMPROCEDENTE.
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  QUE  SE  IMPÕE.  1.  "As  instituições
bancárias  respondem  objetivamente  pelos  danos  causados  por
fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo,
abertura  de  conta-corrente  ou  recebimento  de  empréstimos
mediante fraude ou utilização de documentos falsos -, porquanto
tal  responsabilidade  decorre  do  risco  do  empreendimento,
caracterizando-se  como  fortuito  interno"  (STJ  -  REsp  n.
1.199.782/PR, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 24/8/2011, DJe 12/9/2011 - julgado sob a
sistemática do art. 543-C do CPC). 2. Estando em consonância com o
patamar  adotado  pela  jurisprudência,  o  valor  indenizatório  deve  ser
mantido. 3. Não deve ser minorada verba honorária fixada com prudência,
sob pena de aviltar o labor do profissional da advocacia, menosprezando o
indispensável  papel  que  o  advogado  tem na  administração  da  Justiça,
consoante posto em bom vernáculo no art. 133 da Constituição Federal. 4.
Recurso ao qual se nega seguimento com arrimo no art. 557 do CPC. (TJPB
- Acórdão/Decisão do processo n. 0000852-24.2013.815.0471, Relator: Juiz
ONALDO ROCHA DE QUEIROGA, convocado, em substituição à Desa  Maria
das Neves do Egito de A. D. Ferreira, j. em 13-10-2015).

APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. DESCONTO EM BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO.  NÃO  RECONHECIMENTO  PELO  CONTRATANTE.
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CELEBRAÇÃO DO AJUSTE SEM AS DEVIDAS CAUTELAS. NEGLIGÊNCIA DO
BANCO.  DÍVIDA  INEXISTENTE.  ATO  ILÍCITO  CONFIGURADO.  DANOS
MORAIS.  DEVER  DE  INDENIZAR.  OCORRÊNCIA.  QUANTUM  ADEQUADO
AOS  PARÂMETROS  DA  RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDADE.
RELEVÂNCIA DAS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO PARA FIXAR A
INDENIZAÇÃO. VALORES DESCONTADOS INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA DE
MÁ  FÉ.  DEVOLUÇÃO  NA  FORMA  SIMPLES.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  FIXADOS  COM  RAZOABILIDADE.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO. - Quando houver ajuste de crédito
pessoal entre as partes sem as devidas cautelas pela instituição
financeira, esta tem o dever de indenizar, mesmo que exista ação
fraudulenta de terceiros, por se tratar de fortuito interno, inerente
ao  risco  da  atividade  desenvolvida. -  O  valor  a  ser  pago  na
indenização deve ser fixado observadas as circunstâncias que envolvem o
caso,  de  modo  a  não  restar  configurada  penalidade  excessiva  e
desproporcional  para o ofensor  e fator  de enriquecimento ilícito  para o
ofendido.  [...]  (TJ-PB  -  APL:  00027792920118150751  0002779-
29.2011.815.0751,  Relatora:  Desa MARIA  DAS  GRAÇAS  MORAIS
GUEDES, Data de Julgamento: 27/07/2015, 3 CÍVEL).

INDENIZAÇÃO  –  CONTRATO  BANCÁRIO  –  EMPRÉSTIMO
FRAUDULENTO  –  DANO  MORAL  CONFIGURADO –  INDENIZAÇÃO
DEVIDA  –  MONTANTE  ADEQUADO  –  RESPONSABILIDADE
EXTRACONTRATUAL  –  JUROS  –  SÚMULA  Nº  54,  STJ  –  CORREÇÃO
MONETÁRIA – SÚMULA Nº 362, STJ – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS –
JUROS  MORATÓRIOS  –  CÔMPUTO  DA  INTIMAÇÃO  PARA  EFETUAR  O
PAGAMENTO EM EXECUÇÃO DO JULGADO – RECURSO DA AUTORA EM
PARTE  PROVIDO  –  RECURSO  DO  RÉU  IMPROVIDO.  (TJ-SP  -  APL:
40255676020138260114  SP  4025567-60.2013.8.26.0114,  Relator:
MATHEUS FONTES, Data de Julgamento: 02/07/2015, 22ª Câmara
de Direito Privado, Data de Publicação: 29/02/2016).

RECURSO  INOMINADO.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  DESCONTOS  INDEVIDOS  EM
CONTA BANCÁRIA DECORRENTES DE SERVIÇO NÃO SOLICITADO.
AUSÊNCIA DE PROVA DE CONTRATAÇÃO. FALHA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS CARACTERIZADA.  RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
DESCASO  E  DESRESPEITO  AO  CONSUMIDOR.  DANO  MORAL
CARACTERIZADO. ENUNCIADO 1.8  TRR/PR.  RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.  (TJ-PR  -  RI:  000265773201581600310  PR  0002657-
73.2015.8.16.0031/0 (Acórdão), Relator: RAFAEL LUÍS BRASILEIRO
KANAYAMA, Data de Julgamento: 14/12/2015, 2ª Turma Recursal,
Data de Publicação: 14/12/2015).



AP n. 0011407-93.2011.815.0011                                                                                                                       8

APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  SEGURO  NÃO
SOLICITADO.  COBRANÇA ABUSIVA.  DEVOLUÇÃO EM DOBRO DA
QUANTIA  COBRADA  INDEVIDAMENTE.  DANO  MORAL
CONFIGURADO. MAJORAÇÃO. O fornecedor de serviços ou produtos é
responsável pelos danos causados ao consumidor, em razão da cobrança
de  seguro  não  contratado.  Devolução  em  dobro  das  quantias
indevidamente  cobradas.  Dano  moral  configurado  ante  a  existência  de
aborrecimentos  que  suplantam  as  chateações  comuns  às  relações
cotidianas. Majoração do valor arbitrado a fim de atender as finalidades do
instituto  e  ao  princípio  da  razoabilidade.  Reforma  parcial  da  sentença.
Conhecimento dos recursos. Negativa de seguimento ao 1º (SANTANDER)
e  provimento  liminar  do  2º  (WINNER).  (TJ-RJ  -  APL:
02197870920128190001  RJ  0219787-09.2012.8.19.0001,  Relator:
Des.  ROGÉRIO  DE  OLIVEIRA  SOUZA,  Data  de  Julgamento:
11/03/2013, NONA CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: 24/07/2013
13:30).

Ressalte-se, ademais, que, de acordo com a jurisprudência do STJ,
"o dano moral não depende de prova; acha-se in re ipsa" (REsp 296.634/RN,
Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ 26.8.2002), pois "não há falar em prova do
dano  moral,  mas,  sim,  na  prova  do  fato  que  gerou  a  dor,  o  sofrimento,
sentimentos  íntimos  que  o  ensejam"  (REsp  86.271/SP,  Rel.  Min.  CARLOS
ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 9.12.97).

É  indiscutível,  portanto,  o  reconhecimento  do  dano  moral,  cuja
mensuração passo a fazer.

Na  fixação  da  indenização,  nos  casos  de  condenação  em  danos
morais,  o  julgador  deve estar  atento  aos  mínimos  detalhes  da  controvérsia
posta em discussão, notadamente à extensão do dano.

O  magistrado  deve  agir  com  prudência,  a  fim  de  resguardar  os
princípios e valores constitucionais. 

O  quantum não  deve  ser  irrisório,  a  ponto  de  inviabilizar  a
compensação  pela  dor  sofrida,  tampouco  exagerado,  que  chegue  a
consubstanciar o enriquecimento ilícito. 

É uma atividade penosa atribuída ao órgão julgador  perquirir  um
valor para restabelecer o status quo ante da vítima, por meio da indenização, e
punir o ofensor para que não volte a reincidir no erro.

No plano doutrinário é cediço que:

A  indenização  por  danos  morais  deve  traduzir-se  em  montante  que
represente advertência ao lesante e à sociedade de que não se aceita o
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comportamento assumido, ou o evento lesivo advindo. Consubstancia-se,
portanto,  em  importância  compatível  com  o  vulto  dos  interesses  em
conflito, refletindo-se, de modo expresso, no patrimônio do lesante, a fim
de que sinta, efetivamente, a resposta da ordem jurídica aos efeitos do
resultado  lesivo  produzido.  Deve,  pois,  ser  quantia  economicamente
significativa, em razão das potencialidades do patrimônio do lesante.1 

José Raffaelli Santini ensina o seguinte sobre o assunto:

Na verdade, inexistindo critérios previstos por lei a indenização deve ser
entregue ao livre arbítrio do julgador que, evidentemente, ao apreciar o
caso concreto submetido a exame fará a entrega da prestação jurisdicional
de  forma  livre  e  consciente,  à  luz  das  provas  que  forem  produzidas.
Verificará as condições das partes, o nível social, o grau de escolaridade, o
prejuízo sofrido pela vítima, a intensidade da culpa e os demais fatores
concorrentes para a fixação do dano, haja vista que costumeiramente a
regra do direito pode se revestir de flexibilidade para dar a cada um o que
é seu. [...] Melhor fora, evidentemente, que existisse em nossa legislação
um sistema que concedesse ao juiz uma faixa de atuação, onde se pudesse
graduar  a  reparação  de  acordo  com o  caso  concreto.  Entretanto,  isso
inexiste. O que prepondera, tanto na doutrina, como na jurisprudência, é o
entendimento  de  que  a  fixação  do  dano  moral  deve  ficar  ao  prudente
arbítrio do juiz.2 

A jurisprudência já sedimentou que, na fixação da indenização, é:

Recomendável  que  o  arbitramento  seja  feito  com  moderação,
proporcionalmente ao grau de culpa, ao nível socioeconômico do autor e,
ainda,  ao  porte  econômico  do  réu,  orientando-se  o  juiz  pelos  critérios
sugeridos pela doutrina e pela jurisprudência, com razoabilidade, valendo-
se de sua experiência e do bom senso, atento à realidade da vida e às
peculiaridades de cada caso. (REsp 240.441/MG, Rel. Ministro Sálvio de
Figueiredo  Teixeira,  Quarta  Turma,  julgado  em  25/04/2000,  DJ
05/06/2000, p. 172).

No quadro fático delineado, entendo que o valor de R$ 2.000,00
(dois mil reais), arbitrado pelo juízo  a quo, é insuficiente para atingir o
caráter punitivo e pedagógico da indenização.

É importante salientar que, em casos como o presente, em que há a
elaboração de contratos com a utilização de documentos falsificados, o Superior
Tribunal de Justiça tem afirmado que a hipótese é de dano moral  in re ipsa,
mostrando-se razoável  e adequada a indenização fixada em  R$ 10.000,00
(dez mil reais).

1 BITTAR, Carlos Alberto. Reparação civil por danos morais. RT, 1993, p. 220. 

2 In Dano moral: doutrina, jurisprudência e prática, Agá Júris, 2000, p. 45.
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Cito  precedentes  do  STJ  nesse  sentido:  AgRg  no  AREsp
703.970/DF, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA,
julgado em 18/08/2016, DJe 25/08/2016; AgRg no AREsp 722.226/MG, Rel.
Ministro  RAUL  ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  17/03/2016,  DJe
12/04/2016;  AgRg no AREsp 522.460/DF, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe 07/05/2015;
AgRg  no  AREsp  657.708/SP,  Rel.  Ministro  MOURA  RIBEIRO,  TERCEIRA
TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 06/04/2015.

Sobre o valor do dano moral em casos como o presente, transcrevo
precedente deste Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO
BANCÁRIO  FRAUDULENTO.  DANOS  MORAIS.  VERBA  DESTOANTE  DO
PATAMAR  ADOTADO  PELA  JURISPRUDÊNCIA.  VALOR  MAJORADO.
RECURSO  PROVIDO.  1.  "Mostra-se  razoável  a  fixação  em  R$
10.000,00 (dez mil reais) para reparação do dano moral pelo ato
ilícito de conceder crédito financeiro a terceiros que se utilizaram
dos dados pessoais da usuária e pela inscrição dela em cadastro
de  inadimplentes,  consideradas  as  circunstâncias  do  caso  e  as
condições econômicas das partes." (AgRg no AREsp 657.708/SP,
Rel.  Ministro  MOURA  RIBEIRO,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
24/03/2015, DJe 06/04/2015). 2. Recurso provido, para majorar-se a
indenização por danos morais. (TJPB - Acórdão/Decisão do processo n.
00023381320128150331,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator:
Juiz TERCIO CHAVES DE MOURA, convocado para substituir a Desª
Maria  das Neves do Egito  de Araújo Duda Ferreira,  j.  em 11-10-
2016).

Observa-se, portanto, que o valor utilizado pelo juízo sentenciante
destoa do patamar utilizado pelo STJ, quando da fixação da indenização em
casos idênticos a este, razão por que o pleito recursal de majoração deve ser
atendido.

Ante o exposto,  DOU PROVIMENTO ao recurso apelatório do
autor,  Sr.  VALDEMIR FERREIRA DA SILVA,  para  majorar  a  indenização por
danos morais de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para R$ 10.000,00 (dez mil reais);
NEGO PROVIMENTO à apelação cível  do BANCO SANTANDER (BRASIL)
S/A.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do  julgamento  com
ESTE  RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
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EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 06 de junho de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                           Relator
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